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PORTARIA N°  032/2021  
 

 

EMENTA: Adiamento das Reuniões Ordinárias nº 86 

da Câmara Especializada em Engenharia Química – 

CEEQ, nº 96, da Câmara Especializada de Engenharia 

Mecânica, Metalúrgica e de Segurança do Trabalho  - 

CEEMMEST  e nº 486, da Câmara Especializada de 

Agronomia   – CEAGRO do CREA-RN. 

 

 O Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte 

– CREA-RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso XXX do Regimento Interno 

do Crea-RN; e 

Considerando a necessidade de adiamento da data de Reunião Ordinária nº 86, da 
Câmara Especializada de Engenharia Química – CEEQ, do dia 03/02/2020 para o dia 09/02/2021, por 
motivos particulares. (Protocolo nº 4583702/2021). 

 

Considerando a necessidade de adiamento da data de Reunião Ordinária nº 96, da 
Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, Metalúrgica e Segurança do Trabalho – CEEMMEST, do 
dia 10/02/2020, pois coincide com a mesma data da reunião de instalação das Coordenadorias de 
Câmaras Especializadas (CCEEI e CCEEST), impossibilitando, portanto, a participação do Coordenador. 
(Protocolo nº 4583595/2021). 

 
Considerando a necessidade de adiamento da data da Reunião Ordinária nº 486, da 

Câmara Especializada de Agronomia - CEAGRO do dia 11/02/2020 para o dia 18/02/2021, pois coincide 
com a mesma data da reunião de instalação da Coordenadoria de Câmara Especializada de Agronomia 
(CCEAGRO), impossibilitando, portanto, a participação do Coordenador (Protocolo nº 4583704/2021). 

 
 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Aprovar “ad referendum” do Plenário do CREA-RN, a realização de Reunião 

Ordinária nº 96, da Câmara Especializada de Engenharia Química - CEEQ, do CREA-RN, alterando a data 

da Reunião, do dia 03/02/2021 para o dia 09/02/2021, em virtude do exposto acima.   

 

Art. 2º - Aprovar “ad referendum” do Plenário do CREA-RN, a realização de Reunião 

Ordinária nº 96, da Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, Metalúrgica e Segurança do Trabalho 

– CEEMMEST, do CREA-RN, alterando a data da Reunião, do dia 10/02/2021 para o dia 18/02/2021, em 

virtude do exposto acima.   

 

 Art. 3º - Aprovar “ad referendum” do Plenário do CREA-RN, a realização de Reunião 

Ordinária nº 486, da Câmara Especializada de Agronomia - CEAGRO, do CREA-RN, alterando a data da 

Reunião, do dia 11/02/2021 para o dia 18/02/2021, em virtude do exposto acima.   
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogando as disposições 

em contrário.  

 

 Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

Natal, 02 de fevereiro de 2021. 
 
 

 
Ana Adalgisa Dias Paulino 

Presidente do CREA-RN 
 
 


